EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5173/2020





EMENDA Nº 02
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Destina recursos para construção/ampliação de rede de drenagem de água pluvial nas ruas Manoel Cândido Naves, Clarimundo da Costa Gontijo e Marçal Antônio Vargas, no Bairro Residencial Monjolo, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais).


Art. 2º Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.15.122.0019.1.0048 – Construção e Melhorias Físicas nos Órgãos Municipais – 4.4.90.11.00.00 – Obras e Instalações – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), do Projeto de Lei nº 5173/2020 – Orçamento 2021.
Art. 3º Fica autorizado a proceder às alterações necessárias a Lei Orçamentária para cumprimento dessa emenda.
Art. 4º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de novembro de 2020.
João Batista Gonçalves – Cabo Batista
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Os recursos destinam-se à melhoria da infraestrutura física do bairro Residencial Monjolo.
Os moradores do bairro supramencionada vêm sofrendo ao longo dos anos com o período chuvoso, as águas pluviais descem em grande velocidade da parta alta da cidade invadindo as residências, acumulando nas referidas ruas, danificando a pavimentação, causando inúmeros prejuízos. 
Tal incidente vem se reiterando constantemente, mesmo após inúmeras tentativas pelos moradores de resolução administrativa do problema no município, demandando, assim, a adoção de medidas efetivas para realização de melhorias na estrutura de escoamento das águas pluviais, impendido, dessa forma, a inundação dos imóveis.
Com efeito, compete ao Município promover melhorias nas condições de saneamento básico, conforme preconiza o inciso IX do art. 23 da Constituição da República.
Assim, faz-se necessário a prestação adequada e eficiente do serviço de saneamento básico, mediante a construção/ampliação da rede de escoamento de águas, de modo a impedir a inundação dos imóveis. 
